
ORDEM	DE	SERVIÇO	OU	DE	FORNECIMENTO	DE	BENS	Nº	N°	112/2026/2026/CCS	-	PES	RIO
DOCE/UAC/DIOP

Processo	nº	AGSUS.003339/2026-13
	
1. IDENTIFICAÇÃO
A	AGÊNCIA	BRASILEIRA	DE	APOIO	À	GESTÃO	DO	SUS	–	AgSUS,	 serviço	 social	autônomo,	constituído	sob	a
forma	de	 pessoa	 jurídica	 de	 direito	 privado,	 sem	 fins	 lucrativos,	 instituído	 nos	 termos	 da	 Lei	 nº	 13.958,	 de	 18	 de
dezembro	de	2019,	com	as	alterações	promovidas	pela	Lei	nº	14.621,	de	14	de	julho	de	2023,	e	regulamentado	pelo
Decreto	nº	11.790,	de	20	de	novembro	de	2023,	com	sede	no	SEPN	CRN	514,	Bloco	D,	Plano	Piloto,	CEP	70.750-525,
Brasília/DF,	 inscrita	 no	CNPJ	 sob	 o	 nº	 37.318.510/0001-11,	 neste	 ato	 representada	 por	 seu	Diretor	 de	Operações,
WILLIAMES	PIMENTEL	DE	OLIVEIRA,	designado	por	meio	da	Designação	nº	32/2025/PRES/AgSUS,	pelo	Diretor-
Presidente	 André	 Longo	 Araújo	 de	 Melo,	 doravante	 denominada	 CONTRATANTE,	 e	 a	 empresa	NOVO	 SABOR
ALIMENTACAO	 LTDA,	 inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 o	 nº	 48.660.829/0001-47,	 com	 sede	 na	 Avenida	 Presidente	 Castelo
Branco,	 222,	 CEP	 29.800-00,	 neste	 ato	 representado	 por	 ALEXSANDER	 DOS	 SANTOS	 SOARES,	 doravante
denominada	CONTRATADA,	resolvem,	de	comum	acordo	e	na	melhor	forma	de	direito,	celebrar	a	presente	Ordem
de	Serviço,	disposto	no	Processo	AGSUS.003339/2026-13,	e	em	conformidade	com	as	disposições	estabelecidas	na
Resolução	CDA	nº	23,	de	16	de	junho	de	2025,	mediante	as	cláusulas	e	condições	a	seguir	estipuladas.
	
2. OBJETO	
2.1. Contratação	 de	 fornecimento	 de	 alimentação	 (almoço),	 para	 atender	 ao	 evento	 que	 será	 realizado	 no
município	de	Aracruz/ES,	no	período	de	04	e	05	de	março	de	2026,	em	formato	presencial,	nas	Unidades	Básicas	de
Saúde	Indígena	das	Aldeias	de	Comboios,	Boa	Esperança	e	Caieiras	Velhas,	destinados	ao	Programa	Especial	de
Saúde	do	Rio	Doce	–	PES	Rio	Doce.
2.2. Objeto	da	contratação:

TABELA	1

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE
DE

MEDIDA
QUANTIDADE

1

Almoço	Dia	04/03/26:
almoço	deverá	conter	carne,	feijão,
arroz,	macarrão,	mandioca	cozida,

salada	crua	e	cozida.,	suco	natural	de
frutas	(laranja,	manga,	goiaba)	e
frutas	diversas	(a	ex.	de	laranja,
banana,	maçã)	como	sobremesa.

Aldeia	de	Comboios

Unidade 40	und

2

Almoço	Dia	04/03/26:
almoço	deverá	conter	carne,	feijão,
arroz,	macarrão,	mandioca	cozida,
salada	crua	e	cozida,	suco	natural	de
frutas	(laranja,	manga,	goiaba)	e
frutas	diversas	(a	ex.	de	laranja,
banana,	maçã)	como	sobremesa

Aldeia	Boa	Esperança

Unidade 40	und

3

Almoço	Dia	05/03/26:
almoço	deverá	conter	carne,	feijão,
arroz,	macarrão,	mandioca	cozida,
salada	crua	e	cozida,	suco	natural	de
frutas	(laranja,	manga,	goiaba)	e
frutas	diversas	(a	ex.	de	laranja,
banana,	maçã)	como	sobremesa

Aldeia	Caieiras	Velhas

Unidade 40	und

QUANTIDADE	TOTAL	DE	MARMITAS	 120	Und

2.3. A	 proposta,	 anexos	 e	 demais	 documentos	 vinculados	 à	 CONTRATADA,	 fazem	 parte	 integrante	 desta
Ordem	 de	 Serviço,	 independentemente	 de	 transcrição,	 cujo	 teor	 as	 Partes	 se	 obrigam	 e	 declaram	 ter	 pleno
conhecimento.	
	
3. VIGÊNCIA	E	PRAZO		DE	ENTREGA
3.1. A	 vigência	 desta	 Ordem	 de	 Fornecimento	 será	 de	 30	 (trinta)	 dias,	 contados	 a	 partir	 da	 data	 de	 sua
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